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Indicação 93312O2O

Exm. Sr. Prêsilente

O Verêador abâko assinado, aÉs ouvira a Casa, na forma reginrentaL SolcÊa ao
Executivo tlunkiral, ãtravés da secretaria compêtentêt que possa instôhr um semáforo
no cruzamêrÊo da Av. Atlântka com Rua ,ufo de Cõtilro Bairo Cassito.
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Justif icativa: Em Plenário.
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